
 

:l;.! ..... q.. Mu.nicipio de lmpera.tri~. - MA. 
PRE F E ITU.R A M U N IC 1 P A L 

. O SINAL DA ESPERANÇA 

LEI N2' 545/90 

ESTADO D O MA.'11.ANHÃO, 

R.l1'CONRECE COMO DE UTILID.áDE Pt1BLI

CA A FEDERAÇÃO D.AS UNI OES DE MORA

DORES E ENTIDADES Ali'INS DE IMPERA

TRIZ E DÁ OUTHAS PROVID~NCIAS. 

O HIBPEI'J:O MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITA!! 

TES QlTE A CÂl~'I,A,.'íA MTJNICIPAL DE VE11EADOHES, APROVOU E EU 

Sll.NCIONO À SEGUINTE LEI: 

.Art. 12) - Fica reconhecida como • 

de Utilidade Pública a Federação das Uniões de MoradE ' 

res e Entidades afins de Imperatriz, com sede à Rua Go

dofredo Viana n2 100 e CGC n2 12082327/0001-39. 

Art .. 22) - Ei:; ta Lei entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE' 

I MPERATRIZ, EST~i\DO DO MA.RA.i.'ífHÃO, aos vinte e hUII dias do 

mês de maio do ano de 1.990. 

~~ '~.~~ 
Prefeito Municipal~ 
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